
Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para_adesão a Ata de Registro de

;;ãç;; ;;;;;.iã ao Éregao Etetrônico no o1ol2o21, administrado pela Prefeitura Municipal de Malhador/Se, bem

como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal n" o24l2O2O e n' 0712014.

Obieto:

AD AAT REGIS DEP
15t2021 DO MUNIC PIO DE MALHAD

Relatório:

Órgâo solicitante

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DOP
oRYSE

EL co N. 01 1 ATA DE RO

o obJetivo da presente solicitaÇáo de adesão é o interesse pela Ata de Registro de Preços que tem por objeto o

regisío de preços objetivando Contratação de empresa Para pÍestação de serviços em telecomunicaçôes com a

diíponibilidaàe á1 (vinti e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias.da semana, comPíeendêndo:

,t ,,LlNK,, de acesso àeOtCIOO 'fULl" a intàmet, por caminhos distintos, com circuitos redundantes;

'.-;i 'ü;i,ffi;;; -;'1&. de rede virtuat, com garantia de banda simátrica para download e upload;

.i s"Jço áà gàr.nciam;nto de rede de dados para controte, gestão de falhas ê menutençáo.

Conforme especiÍicações do Anêxo I (Termo de Referência) do Edital'

o Município de Riachuelo/sE, vislumbrando a adesão para registro de preços objetivando contratação de empresa

para presiação de seÍviços em telecomunicaçóes com a disponibllidade 2C (vinte e quatro) horas por dla, 07 (sete) dias

da semana, compreendendo:
;i i.i«" ;;;d" ôeotcloo ,rull, a inrornet, poÍ caminhos distintos, com circuitos r€dundantêsi

b) lmplomêntação e gêstiio i. -r.Jã 
viárat, com garantia de banda simétrica paÍe downloed e uploed;

.i S""içã i. gà"nciamãnto de rede de dados para controle, gestão de falhas e manutenção.

conforme especificações do Anexo I (Termo de Referência)do Edital., vem poÍ meio deste, inÍormar a vossa

Excelência que diante oo t"rpo LiiÀio para implementaçáo de,pÍocedimento licitatório pare aquisiÇão do referido

obieto oretendido, vem informar que a PieÍeitura Municipàl de Malhadoíse, tem publicado e Homologado Pregão

ÉiáirãJ;;';;oiõàôãr, poi re'o'oe ata de Registro de Preços no 015/2021, dos mesmos itens objeto de nossa

necessidade.

-portrnto, varendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaÇâo do respectivo- procedimento por qualquer

óioáo oü Entidade oa nomin'Jrãiao que nã.'o tenha participado do respectivo certame licitatÓrio, leia-se, neste caso,

;Àt'õÀõ;iÉ"r-ÀóNicdú;óiriróãi.;iA pE REGr§rRq pE PRECós N" 015/2021 mediante prévra consulta pelo

órsão siilã ã@ a adesão no respectivo certame, ou seja,

úii=çao desse procedi-mentã-f i"iiátóiio para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do

DA FUNDAMENTACÃO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante da viabilidade de adesâo ao respectivo procedimento, clmprovar que a adesão trará

;;;t"g;r;;'órgão soticitente, manifestar interesse ao órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que

".t. iiaiou" os óosslveis fornecedores e os preços e serem praticedos, facultado ao fornecedor bêneÍiciário aceitar

i.-,;;;;';; ã5-"ã órsa; iàLicitante, sobre 
-tudo, 

que o futuro compromi§so nâo prejudique as obrigaçÔes

anteriormente assumidas, que a contrataÉo por Ór9âo náo.participante do certeme exceda a cem por cento dos

q,jà.iitâii"ói-r.giãtt"Oo" ná Ata de Regiitro de Preços do Ôrgão patrocinador do evento, pois bem' todas essas
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assertativas, como podemos assim destecar

solicrtada em atê noventa dias, observado o p viqência da ata

§ 7o Comoete ao óroão não Darticioante os atos relativos â cobranÇa do cum orimento oelo Íorneced or das obrioacÕes

contratualmente assu midas e a aolicacão. observada a ola defesa e o contraditório, de ntuais oenalidades

n sdode cláusulas co SUAS ró na

ocorrências ao Ó áo oerenciador

Vemos entâo, que o disposto na norma em comento só ediÍica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93
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Art.22. Desde que devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de orecos. durante sua vioência, poderá

ser utilizada oor oualquer óroâo ou entidade da administracáo Dúbli€ federal que nâo tenha Darticaoado do certame

licitatório. mediante anuência do Óroão oerenciador.

§ 10 Os óroâos e entidades que não particiDaram do reoistro de orecos, ouando deseiarem fazer uso da ata de

reoistro de precos. deveráo consultar o óroâo oerenciador da ata oara manifestacâo sobre a oossibilidade de adesâo.

§ 2o Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de reoistro de orecos. observadas as condicÕes nela estabelecidas.

ootar oela aceitacáo ou nâo do fornecimento decorrente de adesáo. desde oue não oreiudioue as obrioacões

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroâo oerenciador e óroãos oarticioantes.

§ 30 As aquisicÕes ou contratacÕês adicionâis a oue se refere este ârtioo nâo ooderão exceder. Dor Óroão ou

entidade. a cem oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatóÍio e reoistrados na ata de reoistro de

precos oara o Óroão oêrenciador e Óroãos oarticioantes.

§ 40 O instrumenlo convocatório deverá orever que o ouantitativo decorrente das adesÕes à ata de reoistro de orecos

não ooderá excedeÍ. na totalidade. ao ouíntuolo do ouentitativo de ceda item rêoistrado na ata de reqistro de Drecos

oara o óroão qerenciadoÍ e óroãos particioantes. indeoendente do número de óroãos náo oarticioantes que aderirem.

§ So O óroão oerenciador somente Doderá autorizar adesão à ata aoós a orimeira aouisicâo ou contratacáo oor Óroão

inteqrante da ata. exceto ouando. iustificadamente. não houver orevisáo no edital oara aouisicão ou contratacâo oelo

ôroão oerenciador.

s 60 Aoós a autorizacâo do órqâo qerenciador. o óroão não Darticioante deverá efetivar a aouisicão ou contratacáo

Art.15. As comDras. sempre oue oossÍvel, deverão:(Requlamento)

ll- sêr orocessadas através de sistêma de reoistro de orecôs:
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Toda a sistemática é ratificada pela .lurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunâl de Contas da Uniâo.

b) somente e âdêrir a Atas oue tenha licitado ouantidade suoerior â estimativa de sua oróoria demenda. Por

exemolo: um roão oretende comDrar no exercí cio 100 unidades de comoutadores. mesmo oue ex istam na oraca

duas atas disoonÍveis de 50 unidades cada não ooderá ser carona nessas atas ooroue a proposta de 100 unidades

ainda não Íoi I icitada: contudo. se exastir na oraca três atas. Dor exemDlo . com 200.500 e 1000 unidad es disoon íveis

derá com r ínÔ lln em ua Iô u dêlâ§ ôôrôl lê êm todas as litlà.1ê d í 00 unidades foi licitadan

d) é seu dever com rover no orocesso- como em qualquer licitacão. oue o oreco de aquisicão é comoatÍvêl com o de

mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato, náo

apenas por conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de adequação ao ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaçáo está perfeitamente consoentê com o que estabelece a

legislação em vigor, de modo que demonstraremos tâo somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesâo a Ata de Registro de Preços, demandada por este
Municlpio, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impÕe, é imperioso afirmar, que nosso
Município contrairia economia significativa para aquisiçáo dos bêns objeto da aquisiçâo em comento, podemos

afrrmar que a economia se consagraria tanto no ámbito financeiro quanto, na utilizaÇão de recursos humanos, de
maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicação,

sessões para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de
habilitaÉo, potenciais recursos administrativos sobre habilitaçáo, enfim, procedimentos que necessitam da atenÇão e
emprego de recursos humanos pertinentês aos sêtores responsáveis direte ou indiretamêntê pêlos píocedimêntos
licitatórios.
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Valendo-nos da doutrina é importante citar o que pÍeconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes"
no seu livro Sisteme Registro de Preços e Pregâo, 26 ediçâo, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reoistro de Precos e consulte aos óroão oerenciedores serão ceda vez mais frequente.

daoui a aloum temoo. cada óroão vai oroceder aoenas licitiacÕes esoecÍficas. obietos não comuns. como obras.

veículo de reoresentacáo. servicos de informática. A racionalizacáo dos orocedimentos e o nível de esoecializacáo

das comissÕes Doderão ser bastante aorimorados.

TCL,- PrimeiÍe Câmara. Tomada de Contas. AcoÍdâo 2712002.

TCU- Plenário. Audl

c) deve obedeceÍ es reoras de oeqamento ouê o Óroão oeíenciador "8" colocou no edital:

DA ECONOMICIDADE:



ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiremente, sem sombra de qualquer dúvida nosso
municÍpio terá um ganho signiflcativo com a respectiva adesão, como pode ser extraÍdo dos documentos em anexo,
orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 015/2021, bem como, ou se.ia, em todas as
situações pode ser observada a vantagem que obtêremos com a adesâo da Ata de Registro de PreÇos da Prefeitura
Municipal de Malhador/SE.

ICACÂO:DA RATIF

Sendo essim, eis que dêmonstrado âs ventegens a "câronâ'na Ata de Registro de Preços da Prefeitura de
MalhadoíSE, poderá ocorÍer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o artigo
'15, inciso ll da Lei n"8.666/93, clc o artigo22o do decreto no 7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e diante das

considereçÕes apresentadas, expomos a presente solicitaÇão para ratificação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, e
posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÉo.

Riachuelo/Se, 02 de Janeto de 2022

lzaura Maria Mo
Presid

Pêterson

Ferreira Almeida
da CPL

Araújo
nacipal

RATIFICO
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